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Na manhã do dia 04 de março mais uma vida de um trabalhador foi arrancada pelas péssimas 
condições de trabalho na Usiminas em sua planta em Ipatinga/MG.

Wanderson Flávio Costa de 52 anos, pai de cinco filhos morreu vítima de um acidente fatal na áreas 
de Chapas Grossas enquanto realizava uma atividade de verificação da ponte rolante.

A direção da Usiminas para tentar fugir de sua responsabilidade, ataca o trabalhador que teve a vida 
arrancada por conta das péssimas condições de trabalho tentando dizer que houve falha humana, quando 
na realidade o acidente ocorreu pelo acúmulo de funções, pela jornada intensa e extensa, por falta de 
equipamentos de proteção coletiva. 

Wanderson foi encontrado já desmaiado e morreu a caminho do hospital, foi vítima de uma queda, 
uma queda provocada por conta das condições de trabalho impostas pela Usiminas.

O corpo do trabalhador estendido no chão, escancara que para o patrão a vida do trabalhador 
nada vale, o que vale é o lucro: a Usiminas demite, reduz o número de trabalhadores nas áreas e faz 
com que  um trabalhador faça a função de vários além de não garantir nenhuma proteção à vida de quem 
produz o lucro da empresa.

USIMINAS USINA AÇO E VIDAS: são dezenas de vidas de trabalhadores arrancadas pelas 
péssimas condições de trabalho impostas pela Usiminas, uma siderúrgica que comemora seus lucros 
passando por cima de direitos e vidas.

O SINDIPA junto com a Intersindical além das ações de denúncia aos órgãos de fiscalização exigindo 
punição da empresa segue firme para fortalecer a luta que exige condições de trabalho que protejam a 
saúde e a vida dos trabalhadores.
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